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AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Eu,_____________________________________________________________________, portador(a) do RG nº___________________________e do CPF nº____________________, residente e domiciliado à____________________________________________________, na cidade de_____________________________________telefone nº (_____)__________________, responsável pelo(a) estudante _____________________________________________________, regularmente matriculado(a) no curso______________________________________________no IF Sudeste MG - Campus ______________, AUTORIZO o(a) mesmo(a) a viajar, nos termos do art. 83, § 1º, alínea “b”, nº 2, da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com destino à cidade de______________________, no estado de Minas Gerais, na companhia do(a) Servidor(a) _______________________________, portador(a) do documento de Identidade _______________________________ com saída prevista para o dia _______________ às ____________horas do IF Sudeste MG - Campus _____________ e retorno previsto para o dia __________às ______________ horas  no IF Sudeste MG - Campus ________________. Esta viagem tem como objetivo a participação dos(as) estudantes do IF Sudeste MG no evento Jogos das Instituições Federais Etapa Local, que será realizado pelo  IF Sudeste MG, no período de ___/____/____ a ___/____/____. 

Autorizo, ainda, o registro fotográfico do(a) estudante durante a participação nos Jogos das Instituições Federais Etapa Local, bem como a postagem nos sítios eletrônicos e demais canais oficiais do IF Sudeste MG.

________________________, _______ de __________________ de __________.
                                                                         


_______________________________________________________________________
Pais e/ou responsável

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
Observação: A Lei n.º 13726/2018, no art. 3ª, I, traz uma possibilidade de se dispensar o reconhecimento de firma, se o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento.
  
image2.png




image1.png
INSTITUTO
FEDERAL
Sudeste de
Minas Gerais




